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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Contrato

 

 
 
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL  
  
 

                    Os Contraentes, respectivamente, o Município de CORAÇÃO DE 
MARIA – BA e a empresa SRN NETO PRODUÇÕES E EVENTOS, regularmente 
Inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. 19.516.825/0001-91, consensualmente, resolvem, por 
meio deste, nos termos da Cláusula Oitava, rescindir o contrato de Prestação de 
Serviços nº 156/2017, que tem por objeto a contratação de apresentação artística da 
BANDA PARANGOLÉ para comemoração dos Festejos Juninos do São João na 
sede do Município de Coração de Maria – BA, conforme permite o art. 78 XVII da 
Lei Federal nº. 8.666/93 a partir de 21 de Junho de 2017. Coração de Maria – BA, em 
21 de Junho de 2017. Edmario Paim de Cerqueira – Prefeito Municipal. 
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